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1 DO RELATÓRIO 

A Reitora da Universidade de Pernambuco, por meio do Ofício nº 263/2023, de 28 de 

março de 2023, encaminhou ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco a solicitação para 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Odontologia nos Campi Santo 

Amaro e Arcoverde, tendo sido protocolado no CEE/PE no dia 31 de março de 2023, gerando o 

Processo SEI de nº 0040608311.000048/2022-12, em conformidade com a Resolução CEE/PE nº 

02/2015, que dispõe sobre a unificação de seus Projetos Pedagógicos. 

O pedido foi instruído cumprindo o disposto na Resolução CEE/PE nº 01/2017, com os 

seguintes documentos: 

a) Ofício dirigido ao Presidente do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco 

(CEE/PE) com encaminhamento do pedido;  

b) Ato de criação da Instituição; 

c) Estatuto da Mantenedora; 

d) Regimento da Instituição; 

e) Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da FOP e de Arcoverde;  

g) Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e o FGTS; 

h) Identificação dos Dirigentes da Instituição; 

i) Plano de Carreira Docente, regime de trabalho e ou remuneração;  

j) Política de Qualificação Docente; 

k) Alvará de localização e funcionamento dos campi Arcoverde (validade: 16.08.2025); 

l) Ofício nº 052/2025 (SEDUL/SELIC) - Declaração por meio da Secretaria Executiva 

de Licenciamento Urbano, da Prefeitura da Cidade do Recife, declarando que a 

Fundação Universidade de Pernambuco (UPE) e suas unidades de ensino se 

enquadram no disposto no §2º do art. 1º da Lei Municipal nº 17.982/2014 e, Parecer 

nº 200/2022 - PROJUR/UPE (Ementa. Direito-Administrativo. Conselho Estadual de 

Educação enquanto Órgão de controle. Alvará de localização das unidades de 

educação e saúde que compõem a UPE Recife. Previsão expressa de isenção em lei 

municipal); 

m)  Declaração e descrição, sob as penas da lei, de satisfação das exigências de 

acessibilidade das pessoas deficientes aos espaços e ao processo educacional, nos 

termos da Lei Federal nº 10.098/2000, dos Campi Santo Amaro e Arcoverde; 

n) Ato de Recredenciamento Institucional (Parecer CEE/PE nº 135/2021 – CES); 

o) Projeto Pedagógico Unificado dos Cursos de Bacharelado em Odontologia;  
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p) Resultados das avaliações internas e externas do curso de cada campus; 

q) Relatório descritivo do cumprimento e ou da evolução do curso de cada campus; 

r) Relatório da política de qualificação docente do Campus Santo Amaro; 

s) Relatório da política de qualificação docente do Campus Arcoverde; 

t) Relatório de evolução Faculdade de Odontologia de Pernambuco (FOP); 

u) Relatório de Evolução Arcoverde; 

v) Parecer CEE/PE nº 054/2019-CES (Reconhecimento do Curso de Bacharelado em 

Odontologia do Campus Arcoverde e a Renovação do Reconhecimento do Curso de 

Bacharelado em Odontologia do Campus Camaragibe). 

 

 O Processo foi recebido na Câmara de Educação Superior (CES), em 04 de abril de 2023, 

sendo distribuído em 05 de abril do mesmo ano para o então Conselheiro Elly Anderson Teodósio, 

que após analisar a regularidade do processo solicitou à presidência do Conselho Estadual de 

Educação (CEE/PE) a formação da comissão de verificação de oferta do curso.  

 A Comissão foi instituída pela Portaria CEE/PE nº 2/2024, de 22 de fevereiro de 2024, 

composta por Gustavo Pina Godoy, Claudio Heliomar Vicente da Silva como especialistas, 

e Maria do Socorro Rodrigues dos Santos, como representante deste Conselho, sob a presidência 

do primeiro, para constituir a Comissão de Verificação das condições da Universidade de 

Pernambuco (UPE), nos campi Santo Amaro e Arcoverde. O Processo foi redistribuído para esta 

relatoria em 16 de agosto de 2023. 

 Os Instrumentos de Avaliação do Curso dos campi Arcoverde e Santo Amaro, elaborados 

pela Comissão de verificação da oferta e avaliação da proposta pedagógica do Curso, foram 

anexados ao Processo em 14 de agosto de 2024. Após análise dos Instrumentos, solicitou-se que a 

Universidade de Pernambuco se pronunciasse sobre os pontos levantados pelos especialistas, com 

foco nas seguintes dimensões: Organização Didático-Pedagógica, Corpo Docente e Tutorial e 

Infraestrutura dos campi Arcoverde e Santo Amaro. 

Em 27 de março de 2025, foram encaminhados pela UPE os pronunciamentos dos Campi, 

incluindo as informações sobre a mudança no endereço de funcionamento da FOP, o PPC 

atualizado com as sugestões da Comissão e as Matrizes Propostas por campus. 

Após a análise das informações referentes à mudança de endereço da Faculdade de 

Odontologia de Pernambuco (FOP), constatou-se que a denominação do Campus Santo Amaro 

havia sido alterada para "Campus Metropolitano", divergindo do nome indicado no pedido inicial 

do processo. Diante disso, esta relatoria solicitou à instituição um posicionamento oficial sobre a 

denominação correta a ser adotada, com a devida fundamentação legal, além da apresentação do 

Alvará de Localização e Funcionamento referente ao novo endereço, bem como a atualização do 

alvará do Campus Arcoverde. 

Em resposta, no dia 17 de junho de 2025, foi enviado um documento assinado pelo 

Coordenador de Desenvolvimento da Graduação (PROGRAD/CDG-UPE), Professor Dr. 

Dâmocles Aurélio Nascimento. No referido documento, foram prestados esclarecimentos quanto 

à alteração da denominação do Campus Santo Amaro para "Campus Metropolitano", conforme 

estabelecido pela Resolução do Conselho Universitário da Universidade de Pernambuco (UPE) 

CONSUN/UPE nº 003/2012. Contudo, também foi informado que a Resolução CONSUN/UPE nº 

002/2024 restabeleceu a nomenclatura original, retornando oficialmente à denominação "Campus 

Santo Amaro". Em decorrência dessa atualização, o Projeto Pedagógico do Curso (PPC) foi 

revisado, uniformizando-se a nomenclatura do documento. 

Além dos esclarecimentos quanto à denominação, foi encaminhado o Ofício nº 052/2025 

(SEDUL/SELIC), da Prefeitura do Recife, emitido pela Secretaria Executiva de Licenciamento 

Urbano, que apresenta declaração reconhecendo que a Fundação Universidade de Pernambuco 

(UPE) e suas unidades de ensino se enquadram no disposto no §2º do art. 1º da Lei Municipal nº 

17.982/2014,  e que a instituição preenche os requisitos para isenção do Alvará de Localização e 

Funcionamento no endereço situado na Avenida Norte Miguel Arraes de Alencar, nº 80, bairro de 
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Santo Amaro. Também foi encaminhado o Alvará de Localização e Funcionamento atualizado 

referente ao Campus Arcoverde. 

Todos os documentos foram devidamente anexados ao processo e fundamentam a análise 

que se segue. 

  

2 DA ANÁLISE 

2.1 Aspectos gerais da Universidade de Pernambuco (UPE) 

 

A Universidade de Pernambuco (UPE) teve sua origem na Fundação de Ensino Superior 

de Pernambuco (FESP), criada pela Lei Estadual nº 5736 de 21 de novembro de 1965, para ser a 

Instituição mantenedora de um grupo de seis Unidades de Ensino Superior pré-existentes no 

Estado de Pernambuco. Depois de instituída a FESP, foram criadas mais quatro Unidades de 

Ensino.  

A FESP foi extinta em 1990 e a Fundação Universidade de Pernambuco foi criada em 

processo sucessório, pela Lei Estadual nº 10.518, de 29 de novembro de 1990, como instituição de 

direito público, passando a ser a mantenedora da Universidade de Pernambuco (UPE), Instituição 

de Ensino Superior pertencente ao Governo do Estado de Pernambuco, reconhecida pela Portaria 

Ministerial nº 964, de 12 de junho de 1991, do Ministério da Educação, hoje vinculada à Secretaria 

Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação (SECTI). 

A partir de 1996, com o advento do Artigo 10, inciso IV, da Lei Federal nº 9.394/1996 - 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), a Universidade de Pernambuco passou a 

ser credenciada por ato administrativo do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco com 

sede e foro na cidade do Recife e atuação em todo o território pernambucano. 

Sua estrutura acadêmica está organizada em 11 (onze) campi, localizados na região 

metropolitana do Recife, Mata Norte (Nazaré da Mata), Mata Sul (Palmares), Agreste 

(Caruaru/Garanhuns), e Sertão (Salgueiro/Petrolina/Arcoverde/Serra Talhada), ofertando 59 

cursos de graduação, sendo 54 cursos presenciais e outros 05 (cinco) na modalidade à distância. 

E, também, 17 cursos de mestrado, 06 (Seis) cursos de doutorado e 114 cursos de pós-graduação 

Lato Sensu. 

Conforme registro do PPC, o Curso de Odontologia da Faculdade de Odontologia de 

Pernambuco teve sua autorização de funcionamento em 26 de dezembro de 1957, pelo Decreto 

Federal nº 42.880, de 24 de dezembro de 1957.  Já o Curso de Bacharelado em Odontologia do 

campus Arcoverde foi criado mediante a Resolução CONSUN nº 013-A/2010, iniciando a sua 

primeira turma em agosto de 2011. 

A Pós-graduação da Faculdade de Odontologia de Pernambuco (FOP) foi iniciada com o 

Programa de Odontologia (Mestrado – 1972 e Doutorado – 1986), sendo pioneiro no Nordeste, 

com diversas áreas de concentração.  

O último reconhecimento do Curso nos campi Santo Amaro e Arcoverde, já unificados, 

ocorreu pelo Parecer nº 054/2019-CES, pela Portaria SEE nº 3931/2019, de 12/06/2019, publicado 

no Diário Oficial do Estado (DOE) de 13/06/2019. 

 

2.2 O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) 

 

 O Projeto Pedagógico Unificado dos Cursos de Bacharelado em Odontologia para os campi   

Santo Amaro e Arcoverde da UPE encontra-se respaldado na legislação vigente, mais 

precisamente na Resolução nº 03 de 21 de junho de 2021, do Conselho Nacional de Educação, que 

instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de graduação em Odontologia, e define uma 

parte diversificada e/ou flexível, necessária para atender às especificidades de cada curso ou 

localidade. 

 Segundo o PPC (2025), o objetivo do Curso de Bacharelado em Odontologia é: 
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formar profissionais com conhecimento científico e técnico na área; compatíveis 

com as exigências do mercado de trabalho e da sociedade brasileira, com 

competência para lidar com os problemas relativos aos processos saúde-doença 

bucais; e em condições de desenvolver uma prática generalista da profissão 

consciente do seu compromisso social e como cidadão (p.12). 

 

 O egresso dos cursos de odontologia, além de lhe ser ofertado condições de exercer sua 

profissão com excelência do ponto de vista técnico, é também preparado para exercer a gestão de 

um empreendimento próprio. 

 Quanto ao cumprimento da legislação, o PPC foi refeito, para atender ao disposto na 

Resolução CNE/CP n° 01/ 2004 (DCN para Educação das Relações Étnico-raciais); na Resolução 

CNE/CP nº 01/2012 (DCN para a Educação em Direitos Humanos) e na Resolução CNE/CP Nº 

02/ 2012 (DCN para a Educação Ambiental), bem como o Art. 24 das DCNs do Bacharelado em 

Odontologia. Os conteúdos estão inseridos nas ementas das Disciplinas Curriculares de Extensão, 

na Disciplina de Bioética (15h), na Disciplina de Orientação Profissional, e nos Estágios 

Profissionais Supervisionados. A Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS) é ofertada como disciplina 

optativa.  

 A Universidade informa em seu pronunciamento (doc 64687574) que foi contratado um 

professor de LIBRAS para o campus Arcoverde, por meio da seleção simplificada de 22 

professores auxiliares para a UPE (PORTARIA CONJUNTA SAD/UPE Nº 53/2024). Além disso, 

a UPE 
implantou, por meio da Resolução Nº 017/2021, o Núcleo de Acessibilidade e 

Inclusão (NAI). A criação do NAI faz parte do compromisso assumido pela 

instituição em seu Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) para promover 

a acessibilidade física e pedagógica aos estudantes, em todas as Unidades e 

Cursos, atendendo a legislação vigente. O NAI conta com uma equipe 

multidisciplinar formada por psicólogas e pedagogas, que atuam na formação dos 

professores da UPE e acompanham as demandas relacionadas aos estudantes.  

  

 No que se refere ao Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), este é trabalhado de forma 

obrigatória, sob a orientação de um professor orientador, e atendendo aos critérios de execução 

desta etapa de formação. Após a sua conclusão é apresentado a uma banca examinadora composta 

por 3 docentes. Sendo, portanto, um dos pré-requisitos para a conclusão do Curso. 

 O ingresso para o Curso de Odontologia da Universidade de Pernambuco, conforme PPC, 

2025), ocorre pelo Sistema Seriado de Avaliação (SSA) e Sistema de Avaliação Unificada (Sisu) 

ou Mobilidade Acadêmica Estudantil, ex-officio, ou transferências mobilidade: externa, interna, 

portador de diploma, conforme os critérios estabelecidos em cada processo seletivo, devidamente 

divulgados em editais pela UPE. Sendo 100 vagas anuais (50 por semestre) para a Faculdade de 

Odontologia do campus Santo Amaro e 20 vagas anuais para o campus Arcoverde. 

  Os critérios de avaliação do processo de ensino-aprendizagem da UPE leva em 

consideração a frequência mínima de 75% e o aproveitamento do estudante, verificados durante o 

semestre letivo. O estudante é considerado aprovado quando este obtiver nota igual ou superior à 

média 7 (sete) das duas avaliações correspondentes a cada componente curricular. O aluno cuja 

nota for maior ou igual a 4 (quatro) e menor que 7 (sete), pode realizar prova final, sendo 

considerado aprovado se obtiver média final maior ou igual a 5 (cinco).  

Sobre a gestão do curso e sistema de avaliação, a UPE informa que:  

 

promove, sistematicamente, a avaliação institucional e da atividade de ensino. 

Tanto o corpo docente e discente, assim como as condições de ensino são 

avaliadas de forma contínua e sistemática, através da Comissão Própria de 

Avaliação - CPA. Essa comissão é responsável pela implantação e pelo 

desenvolvimento de processos de Autoavaliação Institucional. Os instrumentos 
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de avaliação (questionários) desenvolvidos pela CPA, constituem importantes 

ferramentas para o planejamento educacional, sempre em busca da melhoria da 

qualidade da formação, da produção do conhecimento e da extensão. Além disso, 

esses instrumentos permitem que sejam identificadas áreas problemáticas ou 

carentes de adequado investimento institucional, apontando exatamente os 

setores que requerem melhorias (PPC 2025, p.49). 

 

Quanto ao estágio curricular supervisionado, segundo o PPC, está organizado conforme a 

Lei de Estágio nº 11.788/2008 e a Resolução interna CEPE nº 070/2018.  

 
As atividades complementares são normatizadas pela Resolução CEPE nº 

105/2015 e pelas DCN (2021) do Bacharelado em Odontologia. O estágio 

obedece ao percentual de 20% do total da carga horária do curso de graduação do 

novo currículo do Bacharelado em Odontologia. A carga horária dos EPS e das 

atividades complementares do novo currículo é de 1035h, relativas ao estágio 

curricular supervisionado (975h) e às atividades complementares (60h) (PPC 

2025, p. 31). 

 

As atividades extensionistas dos campi Santo Amaro e Arcoverde têm como atores 

principais o corpo discente, sob a supervisão do corpo docente no segmento da assistência, 

educação e pesquisa, enfatizando a necessidade integral da prática odontológica aos cuidados 

individuais e ações sociais, à luz dos avanços científicos.  

No campus Santo Amaro, atualmente, são desenvolvidas 21 atividades extensionistas (18 

projetos, 2 programas e 1 evento), ofertadas anualmente, e creditadas no PPC na forma de 

Atividades Curriculares de Extensão (ACE). Desta forma os discentes deverão cumprir, no 

mínimo, 160 horas de Atividades Curriculares de Extensão (ACEs), além das 360 horas das 6 

Disciplinas Curriculares de Extensão (DCExt), ofertadas no 1º, 3º, 4º, 5º, 8º e 9º períodos do curso, 

totalizando 520 horas de atividades extensionistas.  

Quanto ao campus Arcoverde, são desenvolvidas atividades docentes junto ao aluno e à 

comunidade, com intervenções que possibilitem as experiências extensionistas e os seus múltiplos 

benefícios. Prioritariamente são desenvolvidos programas e projetos que busquem interligar as 

necessidades da comunidade ao aprendizado discente. Além disso, a carga horária destinada à 

acreditação de extensão corresponde a 495 horas, distribuídas em 09 DCExts, vivenciadas por 

meio dos seguintes componentes curriculares obrigatórios: DCExt Intervenção Comunitária em 

Saúde Bucal, DCExt Clínica de Radiologia, DCext Clínica de Hebiatria, DCExt CTBMF, DCExt 

DTM, DCExt Clínica Infantil, DCExt Clínica Integral III, DCExt Clínica Integrada da Infância e 

Adolescência, DCExt Clínica Cirúrgica. 

A seguir encontram-se discriminados os quadros das Matrizes Curriculares de cada 

Campus, tanto as vivenciadas como as propostas.  

 
QUADRO I - MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA (PARECER N° 054/2019) 

Campus Arcoverde 

 

1º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Anatomia e Fisiologia dos Sistemas 30 90 120 7 

Biologia Celular e Molecular/Genética 45 15 60 4 

Bioquímica 30 30 60 3 

Histologia e Embriologia dos Sistemas 30 30 60 3 

Saúde Coletiva I 45 15 60 4 

Atividades Complementares 30 0 30 2 

TOTAL 210 210 420 23 

2º SEMESTRE 
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DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Anatomia e Fisiologia do Sistema Estomatognático 30 90 120 7 

Fundamentos de Imunologia, Microbiologia e 

Parasitologia 

60 30 90 5 

Histologia e Embriologia do Sistema 

Estomatognático 

15 30 45 3 

Método e Normas do Trabalho Científico 30 15 45 3 

Saúde Coletiva II 60 15 75 5 

Atividades Complementares 45 0 45 3 

TOTAL 240 180 420 26 

3º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Bioética e Deontologia 30 0 30 2 

Diagnóstico Oral 150 90 240 13 

Discussões em Saúde I 30 0 30 2 

Introdução a Farmacologia 30 0 30 2 

Saúde Baseada em Evidências 30 0 30 2 

Saúde Coletiva III 30 15 45 3 

Atividades Complementares 30 0 30 2 

TOTAL 330 105 435 26 

4º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Atenção Básica em Saúde Bucal I 120 60 180 10 

Discussões em Saúde II 30 0 30 2 

Introdução à Clínica Odontológica 45 30 75 5 

Prática Profissional Supervisionada I 60 30 90 1 

Saúde Coletiva IV 0 30 30 4 

TOTAL 255 150 405 22 

5º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Atenção Básica em Saúde Bucal II 90 210 300 13 

Discussões em Saúde III 30 0 30 2 

Prática Profissional Supervisionada II 30 15 45 1 

Saúde Coletiva V 0 30 30 3 

Atividades Acadêmicas 30 0 30 2 

TOTAL 180 255 435 21 

6º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Atenção Básica em Saúde Bucal da Criança e 

Adolescente I 

45 45 90 5 

Atenção Básica em Saúde Bucal II 0 90 90 3 

Atenção Secundária em Saúde Bucal I 0 90 90 3 

Odontologia Legal e Forense 30 0 30 2 

Prática Profissional Supervisionada 0 45 45 2 

Reabilitação Oral I 30 60 90 4 

Saúde Coletiva VI 45 15 60 4 

TOTAL 150 345 495 23 

7º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Atenção Básica em Saúde Bucal da Criança e 

Adolescente II 

0 90 90 3 

Atenção Secundária em Saúde Bucal II 0 120 120 4 

Pesquisa Científica I 0 75 75 1 

Prática Profissional Supervisionada IV 60 60 120 5 
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Reabilitação Oral II 0 30 30 6 

TOTAL 60 375 435 19 

8º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Atenção Integral em Saúde Bucal I 0 210 210 7 

Atenção Terciária em Saúde Bucal 60 30 90 5 

Pesquisa Científica II 0 75 75 1 

Prática Profissional Supervisionada V 60 0 60 3 

Reabilitação Oral III 0 30 30 4 

TOTAL 120 345 465 20 

9º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Assistência de Urgência em Saúde Bucal I 0 30 30 1 

Atenção Integral em Saúde Bucal II 0 150 150 5 

Gestão Profissional 30 0 30 2 

Pesquisa Científica III 0 30 30 1 

Prática Profissional Supervisionada VI 0 150 150 5 

Atividades Complementares 30 0 30 2 

TOTAL 60 360 420 16 

10º SEMESTRE 

DISCIPLINAS CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 

CRÉDITOS 

Assistência de Urgência em Saúde Bucal II 0 30 30 1 

Atenção Integral em Saúde Bucal III 0 210 210 7 

Pesquisa Científica IV 0 30 30 1 

Prática Profissional Supervisionada VII 0 120 120 4 

TOTAL 0 390 390 13 

 

Quadro de Disciplinas Eletivas 

DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA 

Tópicos em Odontologia 1 30 

Tópicos em Odontologia 2 30 

Tópicos em Odontologia 3 30 

Tópicos em Odontologia 4 30 
Tópicos em Odontologia 5 30 

 

 

CARGA HORÁRIA DO CURRICULO PLENO 

(RESUMO) 

ODONTOLOGIA 

UPE/ARCOVERDE 

Carga Horária Teórica 1.440 horas 

Atividades Práticas 2.190 horas 
Estágio Supervisionado 495 horas 

Subtotal 4.125 horas 

Atividades Complementares 165 horas 
Total 4.290 horas 

 

 

QUADRO II - MATRIZ CURRICULAR VIVENCIADA (PARECER N° 054/2019) 

Campus Camaragibe 
 

1º SEMESTRE     

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Citologia/Histologia e Embriologia 45 90 135 9 

Bioquímica 15 30 45 3 

Anatomia Geral/Fisiologia Geral 30 90 120 8 

Biofísica 15 30 45 3 
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Módulo Interprofissional em Saúde 15 60 75 5 

TOTAL 120 300 420 28 

2º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Anatomia de Cabeça, Pescoço e Face/Fisiologia Bucal 60 90 150 10 

Imunologia/Parasitologia 30 60 90 6 

Genética/Biologia Molecular 60 0 60 4 

Histologia e Embriologia Bucal 15 30 45 3 

Bioquímica Bucal 15 30 45 3 

Atividade Complementar 45 0 45 3 

TOTAL 225 210 435 29 
3º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Microbiologia Geral e Bucal 15 60 75 5 

Patologia Geral 15 60 75 5 
Farmacologia 75 0 75 5 

Odontologia Restauradora I – Escultura e Oclusão 15 30 45 3 

Metodologia Científica 30 0 30 2 

Bioestatística 15 30 45 3 

Saúde Coletiva I 15 30 45 3 

Orientação Profissional I – Ergonomia, Biossegurança e 
Gestão Administrativa 30 0 30 2 

Odontologia Legal I 30 0 30 2 

Atividade Complementar 30 0 30 2 

TOTAL 270 210 480 32 

4º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Odontologia Restauradora (Materiais 
Dentários/Dentística I) 30 90 120 8 

Periodontia 30 30 60 4 

Propedêutica Clínica I 105 90 195 13 

Saúde Coletiva II 30 0 30 2 

Atividade Complementar 30 0 30 2 

TOTAL 225 210 435 29 

5º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 
CH 

Prática 
CH 

Total 
CRÉDITO S 

Propedêutica Clínica II 30 60 90 6 

Odontologia Restauradora III (Endodontia/Dentística II) 45 90 135 9 

Clínica Integral I 15 90 105 7 

Orientação Profissional II – Bioética 30 0 30 2 

Estágio Supervisionado – EPS I 15 60 75 5 

Atividade Complementar 30 0 30 2 

TOTAL 165 300 465 31 

6º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Cirurgia Bucodental/Emergência 30 60 90 6 

Atenção à Saúde Bucal da Criança 
(Ortodontia/Odonpediatria) 60 60 120 8 

Odontologia Legal II 15 30 45 3 

Clínica Integral II 15 120 135 9 

Reabilitação Bucal I – Materiais Dentários II 15 60 75 5 

TOTAL 135 330 465 31 

7º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 
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Cirurgia Maxilofacial 30 0 30 2 

Clínica de Atenção à Saúde Bucal da Criança I 0 60 60 4 

Clínica Integral III 15 120 135 9 

Reabilitação Bucal II (Próteses) 45 180 225 15 

TOTAL 90 360 450 30 

8º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 
CH 

Prática 
CH 

Total CRÉDITOS 

Prótese Buco-Maxilo-Facial (PBMF) 15 45 60 4 

Clínica de Reabilitação Bucal 0 150 150 10 

DTM – Disfunção Temporomandibular e Dor 
Orofacial 15 30 45 3 

Projeto de Pesquisa I 30 0 30 2 

Clínica de Atenção à Saúde Bucal da Criança II 0 60 60 4 

Propedêutica Clínica II – Estomatologia II 30 0 30 2 

Estágio Supervisionado – EPS II 15 60 75 5 

TOTAL 105 345 450 30 

9º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Implantodontia 30 30 60 4 

Saúde Coletiva III 15 30 45 3 

Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial 30 0 30 2 

Clínica Integral IV 0 150 150 10 

Estágio Supervisionado – EPS III 15 60 75 5 

TOTAL 90 270 360 24 

10º SEMESTRE 

DISCIPLINAS 
CH 

Teórica 

CH 

Prática 

CH 

Total 
CRÉDITOS 

Estágio Supervisionado – EPS IV 0 240 240 16 

Projeto de Pesquisa II 30 0 30 2 

Atividade Complementar 30 0 30 2 

TOTAL 60 240 300 20 

 

Disciplinas Eletivas 
DISCIPLINAS CARGA HORÁRIA 

Odontologia do Esporte 45 

Reabilitação Crâniomaxilofacial 60 

 

CARGA HORÁRIA DO CURRICULO PLENO 

(RESUMO) 
ODONTOLOGIA UPE / FOP 

Atividades Teóricas 1320 horas 
Atividades Práticas (Laboratoriais, Clínicas e Práticas) 2775 horas 

Atividades Complementares 165 horas 

Total 4.260 horas 

 

 

QUADRO III - MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA (CAMPUS SANTO AMARO) 

 

1º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Histologia e Embriologia 15 30 0 45   

Citologia 15 30 0 45   

Bioquímica Geral 30 15 0 45   

Anatomofisiologia Geral 60 60 0 120   

Biofísica 45 0 0 45   

Módulo Inter-Saúde (EPS) 15 0 0 75 60  

DCExt Saúde Coletiva 1 15 0 0 60  45 
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Total 195 135 0 435 60 45 

2º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Anatomofisiologia 45 60 0 105   

Imunologia e Parasitologia 60 0 0 60   

Genética 45 0 0 45   

HEB 15 30 0 45   

Bioquímica Bucal 30 0 0 30   

EPS 2 15 0 0 90 75  

Total 210 90 0 375 75 0 

Carga Horária Total do Ciclo Básico = 810 horas 

O ciclo básico é realizado no Instituto de Ciências Biológicas da UPE. 

A conclusão do ciclo básico é condição para ingresso do aluno no ciclo profissional. 

3º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Microbiologia 30 30 0 60   

Patologia Geral 15 30 0 45   

Farmacologia 75 0 0 75   

Odon Restauradora I 15 60 0 75   

Metodologia 30 0 0 30   

Bioestatísica 0 30 0 30   

DCExt Saúde Coletiva 2 15 0 0 60  45 

Orientação Profissional 15 0 0 15   

Odontologia Legal 1 30 0  60   

Total 225 150 0 420 0 45 

4º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Odont Restauradora II 30 90 0 120   

Periodontia 30 30 0 60   

Propedêutica Clínica I 75 60 60 195   

DCExt Saúde Coletiva 3 15 0 0 60  45 

EPS 3 0 0 0 120 120  

Total 150 180 60 555 120 45 

5º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Propedêutica Clínica II 30 60 0 90   

Odont Restauradora III 45 90 0 135   

Clínica Integral I (Adol + Adulto) 0 0 150 150   

Bioética 15 0 0 15   

EPS 4 0 0 0 90 90  

Cirurgia Bucodental 0 30 0 30   

DCExt Saúde Coletiva 4 15 0 0 60  45 

Total 105 180 150 570 90 45 

6º PERÍODO 

 

Componente 

CH Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Emergência 15 0 30 45   

At Sau Buc Criança 45 60 0 105   

Odontologia Legal 2 15 30 0 45   

Clínica Integral II (Adol + Adulto) 0 0 150 150   

Reabilitação Bucal I (Mat Dent) 15 60 0 75   
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Total 90 150 180 420 0 0 

7º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Reabilitação Bucal II 45 210 0 255   

Clínica Integral III (7-12 anos) 0 0 90 90   

Clínica Integral IV (Mulher) 0 0 180 180   

EPS 5 0 0 0 60 60  

Cirurgia Maxilofacial 15 0 0 15   

Total 60 210 270 600 60 0 

8º PERÍODO 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Prótese BMF 15 0 90 105   

Clínica Integral V (Reabilitação) 0 0 180 180   

DTM 0 0 60 60   

Projeto de Pesquisa 15 0 0 15   

Clínica Integral VI (0-6 anos) 0 0 90 90   

EPS 6 0 0 0 60 60  

DCExt Saúde Coletiva 5 15 0 0 60 0 45 

Total 45 0 420 570 60 45 

9º PERÍODO – CICLO 

PROFISSIONAL 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

DCExt Saúde Coletiva 6 15 0 0 60  45 

CTBMF 30 0 0 30   

Integral VII 0 0 180 180   

EPS 7 0 0 0 240 240  

Total 45 0 180 510 240 45 

10º PERÍODO – CICLO 

PROFISSIONAL 

Componente 
CH 

Estágio 

CH Prática 

Extensão 

CH Prática 

Teórica Lab Clínica Total   

Clínica Integral VIII 0 0 150 150   

Projeto de Pesquisa II 30 0 0 30   

Orientação Profissional 15 0 0 15   

EPS 8 0 0 0 300 300  

Total 45 0 150 495 300 0 

 

TOTAL GERAL 1.170 1.095 1.410 4.950 1005 270 

 

Nº COMPONENTES CURRICULARES CH 
PERÍODO 

DE OFERTA 

1 Odontologia do Esporte 45 A partir do 7º 

2 Odontologia para pessoas com deficiência 15 A partir do 8º 

3 Fitoterapia 15 A partir do 6º 

4 LIBRAS 30 10 ao 50 

5 Leitura e Interpretação de texto 30 10 ao 90 

6 Espiritualidade 15 10 ao 50 

7 Tópicos especiais da responsabilidade civil aplicados ao 

cirurgião-dentista 
15 A partir do 8º 

 

Eixos Formativos 
Carga 

Horária 

Carga Horária 

Total 
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Componentes obrigatórios 

CH Teórica 1.050h 

3.555h Prática Clínica 1.410h 

Prática laboratorial 1.095h 

Estágio Profissional Supervisionado – EPS 
CH Teórica 30h 

1035h 
Prática no serviço 1005h 

Extensão 

Disciplinas Curriculares de 

Extensão - DCExt 

90h (CH 

Teórica) 

520h 
270h (CH 

Prática) 

Atividades Curriculares de 

Extensão - ACExt 

160h 

Atividades Complementares - - 60h 

Disciplinas Optativas* Enriquecimento curricular - - 

TOTAL   5.170 horas 

 

 

QUADRO IV - MATRIZ CURRICULAR PROPOSTA 

CAMPUS ARCOVERDE 

 

1º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
Histologia e Embriologia I 15 30 0 0 45 0 - 

Biologia Celular e 

Molecular 

15 15 0 0 30 0 - 

Bioquímica e Biofísica 30 30 0 0 60 0 - 
Anatomia e Fisiologia I 15 30 30 0 75 0 - 
Saúde e Cidadania 0 0 75 0 75 0 - 
Saúde Coletiva I 60 0 0 0 60 0 - 

Total 135 105 105 0 345 0  

2º Período 
Componente CH CHEX Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 

Anatomia e Fisiologia II 
15 30 30 0 75 0 Histologia e Embriologia I 

/ Anatomia e Fisiologia I 

Imunologia e Parasitologia 15 15 0 0 30 0 Biologia Celular e Molecular 

Genética 15 0 0 0 15 0 Biologia Celular e Molecular 

Histologia e Embriologia II 15 30 0 0 45 0 Histologia e Embriologia I 

Bioquímica Aplicada 15 15 0 0 30 0 Bioquímica e Biofísica 
Saúde Coletiva II 30 0 30 0 60 0 Saúde Coletiva I 
Eletiva I 30 0 0 0 30 0 - 

Total 135 90 60 0 285 0  

3º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
Microbiologia 15 30 0 0 45 0 Biologia Celular e Molecular 
Patologia I 30 15 0 0 45 0 Histologia e Embriologia II 

Farmacologia 45 0 0 0 45 0 Anatomia e Fisiologia II 
/ Bioquímica Aplicada 

Anatomia e Escultura 

Dentária 

15 15 30 0 60 0 Anatomia e Fisiologia II 

Bioestatística 15 15 0 0 30 0 Saúde Coletiva II 
Saúde Coletiva III 30 0 0 0 30 0 Saúde Coletiva II 

Introdução à Clínica 

Odontológica 

30 0 0 0 30 0 Anatomia e Fisiologia II 

Odontologia Legal I 15 0 0 0 15 0 Anatomia e Fisiologia II 

Total 195 75 30 0 300 0  

4º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
Metodologia Científica 15 15 0 0 30 0 Saúde Coletiva II 
Materiais Dentários I 15 15 15 0 45 0 Anatomia e Escultura Dentária 
Dentística 30 15 30 0 75 0 Anatomia e Escultura Dentária / 
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Introdução à Clínica Odontológica 
Periodontia 15 15 30 0 60 0 Introdução à Clínica Odontológica 

Anestesiologia e 

Terapêutica 

15 0 30 0 45 0 Farmacologia 

Patologia II 30 30 0 0 60 0 Patologia I 
Estomatologia I 15 0 15 0 30 0 Patologia I 
Radiologia 15 0 30 0 45 0 Patologia I 
Saúde Coletiva IV 30 0 0 0 30 0 Saúde Coletiva III 

DCExt Intervenção 

Comunitária em Saúde 

15 0 45 0 60 60 Introdução à Clínica Odontológica 

Total 195 90 195 0 480 0  

5º Período 

Componente CH CHE

X 

Pré-Requisito 
CHT CHL CHC CHE Total 

Cirurgia I 15 15 30 0 60 0 Anestesiologia e Terapêutica 

DCExt Clínica I 
15 0 45 0 60 60 DCExt Intervenção Comunitária em 

Saúde 
Endodontia 30 30 30 0 90 0 Introdução à Clínica Odontológica 

Clínica Integral I 
0 0 90 0 90 0 DCExt Intervenção Comunitária em 

Saúde 
Bioética 15 0 0 0 15 0 Odontologia Legal I 

Estágio Profissional 

Supervisionado I 

0 0 0 135 135 0 DCExt Intervenção Comunitária 

em Saúde 
Saúde Coletiva V 30 0 0 0 30 0 Saúde Coletiva IV 

Eletiva II 
30 0 0 0 30 0 Anestesiologia e Terapêutica 

/ Radiologia 
Total 135 45 195 135 510 60  

6º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
DCExt Clínica II 15 0 45 0 60 60 DCExt Clínica I 

Atenção à Saúde Bucal da 

Criança 

45 30 15 0 90 0 DCExt Clínica I / Clínica Integral I 

Odontologia Legal II 15 0 15 0 30 0 Odontologia Legal I 

DCExt Clínica de Hebiatria 15 0 45 0 60 60 DCExt Clínica I 

Clínica Integral II 0 0 60 0 60 0 Clínica Integral I 
Materiais Dentários II 15 15 30 0 60 0 Materiais Dentários I 

Saúde Coletiva VI 30 0 0 0 30 0 Saúde Coletiva V 

Estágio Profissional 

Supervisionado II 

0 0 0 120 120 0 Estágio Profissional Supervisionado I 

Eletiva III 0 0 30 0 30 0 Clínica Integral I 

Total 135 45 240 120 540 120  

7º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
Cirurgia II 15 15 30 0 60 0 Cirurgia I 

Reabilitação Oral - Prótese 

Fixa 

15 15 30 0 60 0 Clínica Integral II 

Reabilitação Oral - Prótese 

Removível 

30 15 45 0 90 0 Clínica Integral II 

DCExt Clínica Integrada 

da Infância e 

Adolescência I 

15 0 45 0 60 60 Atenção à Saúde Bucal da Criança 
/ DCExt Clínica de Hebiatria 

DCExt Clínica III 15 0 30 0 45 45 DCExt Clínica II 
Clínica Integral III 0 0 30 0 30 0 Clínica Integral II 

Estágio Profissional 

Supervisionado III 

0 0 0 180 180 0 Estágio Profissional Supervisionado II 

Pesquisa Científica I 15 0 0 0 15 0 Bioética 

Total 105 45 210 180 540 90  

8º Período 
Componente CH CHE

X 
Pré-Requisito 

CHT CHL CHC CHE Total 
Clínica Integral IV 0 0 120 0 120 0 Clínica Integral III 
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DCExt DTM 
15 0 30 0 45 45 Oral - Prótese Fixa / Reabilitação Oral - 

Próte 
Pesquisa Científica II 15 0 0 0 15 0 Pesquisa Científica I 

DCExt Clínica Integrada 

da Infância e 

Adolescência II 

30 0 60 0 90 90 DCExt Clínica Integrada da 

Infância e Adolescência I 

Estomatologia II 15 0 30 0 45 0 Estomatologia I / Clínica Integral I 

Estágio Profissional 

Supervisionado IV 

0 0 0 210 210 0 Estágio Profissional Supervisionado III 

Gestão 15 0 0 0 15 0 Bioética 

Total 90 0 240 210 540 135  
9º Período 

Componente CH CHE
X 

Pré-Requisito 
CHT CHL CHC CHE Total 

Implantodontia 15 15 0 0 30 0 Reabilitação Oral - Prótese Fixa 
Clínica Integral V 0 0 180 0 180 0 Clínica Integral IV 

Urgência em Saúde Bucal I 0 0 90 0 90 0 Clínica Integral IV 

Estágio Profissional 

Supervisionado V 

0 0 0 210 210 0 Estágio Profissional Supervisionado IV 

Pesquisa Científica III 15 0 0 0 15 0 Pesquisa Científica II 
Eletiva IV 0 0 30 0 30 0 Clínica Integral III 

Total 30 15 300 210 555 0  
10º Período 

Componente CH CHE
X 

Pré-Requisito 
CHT CHL CHC CHE Total 

Clínica Integral VI 0 0 180 0 180 0 Clínica Integral V 

Urgência em Saúde Bucal 

II 

0 0 90 0 90 0 Urgência em Saúde Bucal I 

Pesquisa Científica IV 15 0 0 0 15 0 Pesquisa Científica III 
Orientação Profissional 90 0 0 0 90 0 Gestão 

Estágio Profissional 

Supervisionado VI 

0 0 0 180 180 0 Estágio Profissional Supervisionado V 

Eletiva V 0 0 30 0 30 0 Eletiva IV 

Total 105 0 300 180 585 0  

 

Eletivas 
Componente CH CÓD PRÉ-REQUISITO 

Libras 30  - 
Português Instrumental 30  - 

Inglês Instrumental 30  - 

Odontologia do Sono 30  Anestesiologia e Terapêutica / Estomatologia I 
Odontologia do Esporte 30  Anestesiologia e Terapêutica / Estomatologia 

Odontologia Digital e Tecnologias 

Inteligentes 

30  Reabilitação Oral - Prótese Fixa / Reabilitação Oral - 
Prótese Removível 

Laserterapia em Odontologia 30  Anestesiologia e Terapêutica / Estomatologia 

Harmonização Orofacial 30  Clínica Integral IV 

Odontologia Hospitalar 30  Clínica Integral IV 

Tópicos Avançados em Odontologia 30  Clínica Integral IV 

 
Eixos Formativos Carga Horária Carga Horária 

Total 

Componentes obrigatórios CH Teórica 1.065h 1.065h 

Prática Clínica 1.440h 1.950h 

Prática laboratorial 510h 

Estágio Profissional Supervisionado (EPS) Prática no serviço 1.035h 1.035h 

Extensão Disciplina Curricular de 

Extensão – DCExt* 

480 h 480 h 

Disciplinas Eletivas CH Teórica 60 h 150 h 

 CH Prática Clínica 90h 

Atividades Complementares  60h 60 

TOTAL   4.740 horas 
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2.2.1 Do Corpo Docente e da Coordenação Pedagógica dos Cursos 

 

O Corpo Docente do Campus Santo Amaro, conta com 69 docentes, sendo 05 (cinco) 

mestres e 64 doutores e, destes, 23 em regime de dedicação exclusiva. 

A Coordenação do Curso de Bacharelado Odontologia da Faculdade de Odontologia de 

Pernambuco (FOP) é exercida pela Prof.ª Dra. Márcia Maria Fonseca da Silveira, graduada, mestre 

e doutora em odontologia, e pela vice coordenadora de Curso pela Prof.ª Dra. Verônica Maria de 

Sá Rodrigues, mestre e doutora em odontologia. 

Já o Curso de Odontologia de Arcoverde conta com 30 (trinta) docentes, dos quais 1 (um) 

é mestre e 29 são doutores e, destes, 13 em regime de dedicação exclusiva. 

 A Coordenação Pedagógica do Curso no Campus Arcoverde é exercida pelo Dr. Marlos 

Barbosa Ribeiro, com graduação em Odontologia, mestrado e doutorado em Clínica Odontológica. 

O vice coordenador é o Prof. Dr. Pedro Tardelly Diniz Filgueira, com graduação, mestrado e 

doutorado em Odontologia.  

 

2.3 Da Infraestrutura dos Campi 

2.3.1 Campus Santo Amaro 

   

 Com a transferência do Curso de Odontologia da FOP do prédio no Campus Camaragibe, 

em razão de problemas estruturais e de segurança que inviabilizaram a continuidade das atividades, 

o curso passou a funcionar no campus Santo Amaro, no Hospital Universitário Oswaldo Cruz 

(HUOC), no Centro Integrado de Saúde Amaury de Medeiros (CISAM) e no Instituto de 

Tecnologia de Pernambuco (ITEP). A Comissão de Verificação da Oferta do Curso visitou as 

instalações e relatou que a realização das atividades em três locais distintos e afastados dificultava 

não apenas o deslocamento dos alunos, mas também as interações necessárias entre docentes e 

discentes.  

 Diante disso, a comissão destacou a importância da centralização e unificação das 

atividades em uma estrutura própria, a fim de melhor atender às demandas assistenciais e 

educacionais. Em resposta, a Universidade de Pernambuco (UPE), enviou um documento (Doc 

64687500) assinado pelo Professor Dr. Dâmocles Aurélio Nascimento, Coordenador de 

Desenvolvimento da Graduação – PROGRAD/CDG-UPE, contendo as seguintes informações: 
 

Um novo prédio da FOP foi inaugurado no dia 24 de fevereiro do corrente ano. 

A faculdade agora está situada na Avenida Norte Governador Miguel Arraes de 

Alencar, no número 80. Este prédio apresenta dimensões adequadas para o 

funcionamento de uma faculdade e possui vários espaços que abrigam as salas de 

aula, auditório, duas clínicas, sala de espera e de recepção das clínicas, salas para 

diretoria e vice-diretoria, coordenações, apoio psicopedagógico, tesouraria, 

secretaria de graduação e pós-graduação, centro de material e esterilização, 

biblioteca, laboratórios, expurgo, estacionamento amplo para alunos, servidores, 

professores e visitantes, dentre outros. O prédio possui excelente acessibilidade e 

conta com elevador, respeitando os critérios de acessibilidade exigidos na 

legislação em vigor. 

O prédio da Aurora possui 02 andares e um prédio de estacionamento com 03 

andares. 

No térreo temos os seguintes espaços: 

 1 Sala de Espera para 60 pessoas, climatizada; 

 1 Clínica Multiuso com 21 equipamentos odontológicos; 

 1 Clínica com 12 equipamentos para a Pós-Graduação; 

 1 Sala para guarda de instrumental (alunos); 

 1 Sala de arquivo de prontuários e marcação de consultas; 

 1 Sala para RX; 
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 1 Setor de Esterilização; 

 02 banheiros femininos; 

 02 banheiros masculinos; 

 01 banheiro para pessoas com deficiências. 

Essa estrutura física acomoda: 

25 Equipos Odontológicos, 12 Fotopolimerizadores, 03 Amalgamadores: 03 

Aparelhos de Raios X, 06 câmaras escuras, 02 Aventais de chumbo, 03 

negatoscópios, 03 seladoras, 20 armários roupeiros e 10 armários para guardar 

materiais odontológicos e mobiliário para sala de espera e recepção. 

No segundo andar deste prédio, encontram-se os seguintes espaços: 

 Gabinete da Diretoria (sala de Direção, Vice Direção e antessala); 

 Setor administrativo/Financeiro (sala de Coordenação Administrativa, sala de 

Coordenação financeira e Tesouraria); 

 Setor de Recursos Humanos; 

 Copa; 

 Secretaria da graduação 

 Secretaria de Pós-Graduação; 

 Salas de aula: três com 50 e uma maior com 70 lugares; 

 1 auditório para 225 pessoas; 

 Setor de apoio Psicopedagógico; 

 Salas para Tutoria; 

 1 Sala de professores; 

 1 Laboratório de Informática; 

 1 Sala de manutenção de informática; 

 1 Sala de apoio Psicopedagógico; 

 1 Biblioteca; 

 Setor de almoxarifado; 

 02 banheiros femininos; 

 02 banheiros masculinos; 

 1 Laboratório de Pesquisa em Perícias Forenses; 

 1 Laboratório de Pesquisa em Biomateriais; 

 1 Laboratório de Radiologia; 

 Laboratórios multiusuários com simuladores ergonômicos e capacidade para 

30 alunos em cada um deles. 

 

 O Projeto Pedagógico do Curso também fornece informações sobre a infraestrutura do 

novo prédio. 
O curso de Odontologia da FOP/UPE dispõe, atualmente, no Prédio novo da Rua 

da Aurora, de laboratórios didáticos multiusuários; um Centro de Estudos em 

Antropologia Forense (CEAF); Centro de Pesquisas em Biomateriais (CPQB) e 

um Centro de Pesquisa Clínica (CTBMF), além de possibilitar a interrelação 

destes com toda a estrutura do Complexo Hospitalar da UPE (Hospital 

Universitário Oswaldo Cruz, CISAM e PROCAPE).  

A nova biblioteca possui uma estrutura de pesquisa acadêmica com acesso digital 

às novas plataformas de livros eletrônicos (e-books) e periódicos virtuais, através 

do Núcleo de Gestão de Bibliotecas e Documentação – NBID/UPE (Minha 

Biblioteca), além do acesso ao Sistema de Bibliotecas Pergamum e à plataforma 

de livros digitais da Biblioteca Virtual da Pearson. Conta ainda com treinamento 

para utilização do Portal de Periódicos da Capes viabilizado pelo núcleo de 

bibliotecas (NBID/UPE) por meio do Programa de Competências em Informação 

(CoInfo) do NBID/UPE (PPC 2025, p. 16). 

 

 Além das instalações do novo prédio, o curso continua realizando atividades no Hospital 

Universitário Oswaldo Cruz (HUOC), que conta com uma estrutura clínica, incluindo o 

Departamento de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial (CTBMF), prédio da 

Escolaridade e salas de aula. O curso também desenvolve atividades no Centro Integrado de Saúde 
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Amaury de Medeiros (CISAM), onde está localizado o Centro de Especialidades Odontológicas 

(CEO), em parceria com a Prefeitura da Cidade do Recife. 

 

2.3.2 Campus Arcoverde 

 

O Curso de Bacharelado em Odontologia do campus Arcoverde teve o início de suas 

atividades na nova edificação da UPE em setembro de 2017, situada na Rua Cícero Monteiro de 

Melo, S/N, São Cristóvão, Arcoverde-PE. CEP 56503-146, estando dividido em duas edificações 

chamadas de H1(Habitação 1) e H2 (Habitação 2). 

Segundo o PPC a estrutura física do Campus Arcoverde do Curso é disposta em duas 

modalidades: 
a) De uso próprio: aquelas licitadas que foram adquiridas pela universidade e 

fazem parte do patrimônio institucional e alocadas nas instalações físicas da 

própria universidade;  

b) De uso compartilhado: admitindo-se a forte inserção na rede de serviços 

públicos de saúde municipal e tomando-se o incremento infra estrutural como 

forma de qualificação da atenção à saúde (PPC, 2025, p.23). 

 

A seguir temos a discriminação do que consta nas edificações H1 e H2: 

 
Habitação 1: clínica 1 (11 equipos); clínica 2 (14 equipos) central de 

especialização; 01 Laboratório de Microbiologia; 01 Laboratório de Microscopia; 

01 Pré-clínica; 01 Bloco Cirúrgico; 01 Laboratório de Morfologia; 02 Salas de 

Aulas, 01 Mini Auditório e sala de Reuniões. 

Habitação 2: 10 Salas de aulas; 01 Escolaridade; 01 Administração; 01 Centro 

Acadêmico; 01 Biblioteca; 01 Laboratório de Informática; 01 Sala de Tutoria; 01 

Sala de Videoconferência e 01 Refeitório (PPC 2025, p.24).  

 

Sobre as metodologias previstas que utilizam as Tecnologias da informação e 

Comunicação (TICs), no campus Arcoverde, a Comissão sugeriu a melhoria da rede de internet e 

computadores para acesso dos alunos, especialmente na biblioteca, bem como a criação de um 

software ou ambiente virtual específico. A esse respeito, a Universidade respondeu que 

Em atenção às dificuldades apontadas no acesso à internet e às TICs, informamos 

que as seguintes providências estão sendo tomadas: 

● Acesso à internet sem fio foi implementado em todas as salas de aula e demais 

ambientes, proporcionando maior conectividade para os estudantes durante as 

atividades acadêmicas. 

● Está em andamento um processo licitatório para a aquisição de novos 

computadores, que serão alocados tanto na sala de informática quanto na 

biblioteca, visando melhorar o acesso dos estudantes às ferramentas tecnológicas 

necessárias para seus estudos. (Processos SEI nº 0040608340.000038/2024-00 e 

0040610228.000010/2024-01). (Doc. 64687574 p.7). 

  

2.4 DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

  A Comissão de verificação da oferta do Curso, de acordo com itens analisados dentro da 

verificação da oferta e avaliação do Projeto Pedagógico do Curso de Odontologia de interesse da 

Universidade de Pernambuco (UPE), lotados nos campi Arcoverde e Santo Amaro, exigidas para 

autorização de funcionamento, reconhecimento e renovação de reconhecimento de cursos 

superiores, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino de Pernambuco, nos termos da Resolução 

CEE/PE nº 01, de 03 de julho de 2017, observou-se cenário favorável à renovação de 

reconhecimento, havendo necessidade de algumas adequações sugeridas no teor do relatório.  
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  As recomendações da Comissão foram encaminhadas à Universidade e atendidas 

conforme relatadas neste Parecer. 

 

3 DO VOTO 

 

Por todo o exposto, o parecer e voto são favoráveis à Renovação do Reconhecimento do 

Curso de Bacharelado em Odontologia, ofertado pela Universidade de Pernambuco (UPE), 

recredenciada pelo Parecer CEE/PE nº 135/2021, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) nº 

11.022.597/0001-91, lotado no Campus Arcoverde, situado na Rua Cícero Monteiro de Melo, s/n, 

Código de Endereçamento Postal (CEP) nº 56.503-146, São Cristóvão, Arcoverde-PE, com 20 

(vinte) vagas anuais em 1 (uma) entrada; e no Campus  Santo Amaro, situado na Avenida Norte 

Miguel Arraes de Alencar, nº 80, bairro de Santo Amaro, com 100 (cem) vagas anuais, sendo 01 

(uma) entrada por semestre com 50 (cinquenta) estudantes cada, em horário integral, nos turnos 

matutino e vespertino, pelo prazo de 6 (seis) anos,  retroativo a 1º de dezembro de 2023.  

É o voto. Dê-se ciência à interessada. 

 

4 CONCLUSÃO DAS CÂMARAS  

A Câmara de Educação Superior e a Câmara de Educação Básica, em reunião bicameral, 

acompanham o Voto do Relator e encaminha o presente parecer à apreciação do Plenário. 

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2025. 

 

FRANCISCO FERREIRA ROCHA – Presidente em exercício  

IGOR FONTES CADENA – Relator 

ANTONIO HENRIQUE HABIB CARVALHO 

GISELLY MUNIZ LEMOS DE MORAIS 

HUMBERTO JOÃO CARNEIRO FILHO 

IVETE CAETANO DE OLIVEIRA 

JANETE MARIA LINS DE AZEVEDO 

JÚLIO CESAR GALINDO BORBA  

NATANAEL JOSÉ DA SILVA 

TARCIA REGINA DA SILVA   

VANESKA MARIA DE MELO SILVA 

 

5 DECISÃO DO PLENÁRIO 

O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

parecer nos termos do Voto do Relator. 

    Sala das Sessões Plenárias, em 9 de julho de 2025. 

 

Natanael José da Silva 

Presidente 


